
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU
MUNICIPIO DE UIRAPURU

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE OBRAS. ATENDENDO AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE UIRAPURU.
 | COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 4512 processo
56/2025.

O(a) Responsável Sr.(a) AGUINALDO VINICIUS ASSIS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

10.13 10.13.15.452.1203.2074.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  0,00100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  0,00

Empresa: 2A PECAS E MANUTENCAO LTDA CNPJ/CPF: 39.538.135/0001-40
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UN  620,9000CUBO DE RODA DIANTEIRA1  620,9000 1,0000
1 UN  35,0000RETENTOR RODA DIANT2  35,0000 1,0000
1 UN  599,0000TAMBOR DE FREIO3  1.198,0000 2,0000
1 UN  199,0000ROLAMENTO DE RODA4  398,0000 2,0000
1 UN  128,9000ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA5  128,9000 1,0000
1 UN  488,5000ESCAPAMENTO SILENCIOSO6  488,5000 1,0000
1 UN  1.790,0000EIXO OCO 2 DENTES7  1.790,0000 1,0000
1 UN  310,8000AMORTECEDOR TRASEIRO8  621,6000 2,0000
1 UN  580,1000INDUZIDO DE PARTIDA9  580,1000 1,0000
1 UN  680,1900ROTOR ALTERNADOR10  680,1900 1,0000
1 UN  520,0000CABO DE BATERIA11  520,0000 1,0000
1 UN  610,9000COXIM L/D MOTOR12  610,9000 1,0000
1 UN  280,0000PASTILHA DE FREIO13  280,0000 1,0000
1 UN  720,8000CUBO DE RODA TRASEIRA14  1.441,6000 2,0000
1 UN  1.915,3000EMBREAGEM15  1.915,3000 1,0000
1 UN  420,7000MANCAL MOTOR DE PARTIDA16  420,7000 1,0000
1 UN  430,2500ELETROVENTILADOR17  430,2500 1,0000
1 UN  244,8000CILINDRO MESTRE FREIO18  244,8000 1,0000
1 UN  280,3000FAROL  P/ FIAT STRADA19  560,6000 2,0000
1 UN  210,9000HOMOCINETICA LADO RODA20  210,9000 1,0000
1 UN  278,3000SILENCIOSO FINAL21  278,3000 1,0000
1 UN  208,1000MOLA TRASEIRA22  416,2000 2,0000
1 UN  2.390,0000MOTOR DE PARTIDA23  2.390,0000 1,0000
1 UN  680,0000GARFO24  680,0000 1,0000
1 UN  710,9000CONJUNTO FILTRO SEPARADOR25  710,9000 1,0000
1 UN  755,1000SOLENOIDE26  755,1000 1,0000
1 UN  425,9000FLANGE27  425,9000 1,0000
1 UN  990,0000HELICE RADIADOR28  990,0000 1,0000
1 UN  234,9900CALÇO MOTOR29  234,9900 1,0000
1 UN  435,0000TENSOR30  435,0000 1,0000
1 UN  680,9000SEMI EIXO P/ CAMINHÃO 3/431  680,9000 1,0000
1 UN  710,9000TAMBOR DE FREIO TRAS. P/ CAMINHÃO 3/432  1.421,8000 2,0000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU
MUNICIPIO DE UIRAPURU

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 UN  658,0000CUBO RODA TRAZ. P/ CAMINHÃO 3/433  658,0000 1,0000
1 UN  890,0000VOLANTE MOTOR34  890,0000 1,0000
1 UN  575,5000POLIA VIRABREQUIM35  575,5000 1,0000
1 UN  310,9000MOLA MESTRE TRASEIRA36  621,8000 2,0000
1 PÇ  455,0000BARRA DE DIREÇÃO37  455,0000 1,0000
1 UN  335,5000AMORTECEDOR TRAS. P/ CAMINHÃO 3/438  671,0000 2,0000
1 UN  399,5000INDUZIDO DE PARTIDA P/ PATROL CATERPILLAR 120K39  399,5000 1,0000
1 UN  755,8000BENDIX PARTIDA40  755,8000 1,0000
1 UN  1.890,0000alternador41  1.890,0000 1,0000
1 UN  277,0000filtro42  277,0000 1,0000
1 UN  215,0000correia43  215,0000 1,0000
1 UN  255,8000LONA DE FREIO DIANTEIRO44  511,6000 2,0000
1 UN  390,0000AMORTECEDOR  DIANTEIRO45  780,0000 2,0000
1 UN  750,9000TAMBOR DE FREIO TRASEIRO46  1.501,8000 2,0000
1 UN  348,9000ROLAMENTO47  348,9000 1,0000
1 UN  380,5000CRUZETA CARDAN P/ PÁ MECÂNICA CAT924F48  380,5000 1,0000
1 UN  260,0000FLANGE PINHÃO49  260,0000 1,0000
1 UN  480,0000HELICE ALTERNADOR50  480,0000 1,0000

Total  34.266,7300
Total  34.266,7300

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU, 18 de março de 2025.

Responsável
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